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Deliberacdo CME/SJP n° 09/2022 - Aprovada em: 15/12/2022 — CME/SJP

Interessado: Conselho Municipal de Educacgéo e Sistema Municipal de Ensino de S&o José dos
Pinhais

Relatoria Coletiva

Coordenacédo da Relatoria: Conselheira Ana Lucia Rodrigues

Assunto: Calendario Anual de Atividades do Conselho Municipal de Educacdo de Sao José dos
Pinhais para o ano de 2023.

O Conselho Municipal de Educacéo de S&o José dos Pinhais — CME/SJP usando as atribuicbes
gue Ihes séo conferidas pela Lei n® 3055/2018.

Delibera:

Art.1°. Fica aprovado o Calendario Anual de Atividades e de Funcionamento do Conselho
Municipal de Educacao de Sdo José dos Pinhais, para o exercicio de 2023, na forma do Anexo 1
e 2 a que est4 se incorpora.

Art.2°. As reunifes ordinarias do Conselho Pleno serdo realizadas na 12 (primeira) quinta-feira de
cada més, com excec¢do do més de janeiro, que ndo havera reunides por ser periodo de férias
dos servidores publicos municipais e do més de fevereiro, na 32 quinta-feira, por ser inicio de ano
letivo.

Art.3°. As reunibes extraordinarias e de Camaras serdo agendadas conforme expressa no
Regimento Interno do CME/SJP.

Art.4° As Reunides Ordinarias, Extraordinarias e de Camaras ocorrerdo preferencialmente no
formato presencial, podendo ocorrer também, conforme o caso, no formato online, seguindo as
normativas da Deliberacdo CME n° 11/2020.

Art.5° Na auséncia de matérias para apreciacdo do Plenario e das Camaras, durante a semana
de sessfes, a Diretoria Executiva podera decidir pela concentracéo das atividades das Camaras
e do Plenario, suspendendo as sessofes e reservando os dias e horarios para estudos individuais
e de participacdo em eventos.

Art.6° Os casos omissos serdo resolvidos pela Presidéncia do Conselho Municipal de Educacao
de S&o José dos Pinhais.

Art.7° Esta Deliberacéo entrard em vigor na data da sua publicacao.

S&o José dos Pinhais, 15 de dezembro de 2022,

Ana Lucia Rodrigues
Presidente do Conselho Municipal de Educacéo
Sao José dos Pinhais

Concluséo do Conselho Pleno

ApOs andlise e consideragdes, o Conselho Pleno do Conselho Municipal de Educagéo de Séo
José dos Pinhais — CMESJP foi aprovada a Deliberagé@o n° 09/2022 — CME/SJP apresentada aos
conselheiros presentes a sessao da 9% Reunido Ordinéria, com 10 (dez) votos favoraveis, 01
(uma) abstenc¢do e nenhum contrario.

Conselheiros (as) Titulares presentes:

1 - Ana Lucia Rodrigues, 2 — Anderson Dias do Rosério, — 3 - Domingas Fatima Cardoso Amaral,
4 — Fabio Braun, 5 — Maria Madalena de Carvalho Hitner, 6 - Ménica Tais Neves da Silva,

7 - Raquel Santana, 8 - Rodrigo Cardozo Gomes.

Conselheiros Suplentes na condicéo de Titular:

1 — Angela Pereira Branco, 2 — Luiz Carlos Costa da Silva.

Suplentes

1 — Henrique Erick Wiens

Abstencdes:

1 — Afonso Rendak

Votos Contrérios:

N&o houve votos contrérios.
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